
PORTARIA Nº 320/SG/2013 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em razão da 

necessidade de proceder à contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atuar nas atividades da Secretaria de Saúde, nomeia 

os senhores abaixo relacionados, para constituírem COMISSÃO PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, autorizado 

pela Lei nº 3.773, de 06 de novembro de 2013.  

 
HENRIQUE ALBERTO CARVALHO DA COSTA  

Médico 
  

ARNO SCHEIBNER GEIER 
Cirurgião Dentista 

 
CLÉIA SOFIA FRITZEN REICHERT 

Enfermeira 
 

FABIO KRUEL DENARDIN  
Diretor 

 
JEFERSON MAURÍCIO RENZ  

Economista 
 

TERESA APARECIDA DE O. STOCHERO 
Técnica em Enfermagem 

 

 A Comissão terá a incumbência de realizar todas as etapas do 

processo seletivo. 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADES DE OLIVEIRA, 
em 12 de novembro de 2013. 
 
 

LUIZ VALDIR ANDRES 
Prefeito 

 


